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15. E isso porque igualmente se tra
ta de dispositivo de natureza compul
sória, não admitindo qualquer arbítrio 
na sua aplicação, como fàcilmente se 
infere da respectiva redação: 

"Art. 7.0 - Os funcionários de ou
tras carreiras do D. C. T. habilitados 
nas profissões de médico, dentista, far
macêutico ou contador e que tenham es
tado no efetivo exercício dessas profis
SjÕes no ano de 1949, na Diretoria do 
Pessoal ou em Seção de Pessoal de Di
retoria Regional ou em chefia de Ser
viços Econômicos são incluídos: 
-a) em cargo de classe inicial, das 

carreiras de Médico, Dentista, Farma
cêutico ou Contador da Parte Perma
nente, se atualmente percebem venci
mentos iguais ou inferiores aos da clas
se inicial dessas carreiras; 

b) em cargo de classe intermediária 
das mesmas carreiras e correspondente 
à classe a que pertençam em suas car
reiras atuais" . 

16. O certo é que, em qualquer dos 
casos a que se referem os dispositivos 

transcritos, transparece o propósito do 
legislador de determinar o provimento 
imediato de cargos das carreiras de Te
legrafista, Médico, Dentista, Farmacêu
tico e Contador, da Parte Permanente, 
mas tão somente pelos servidores que 
então satisfaziam as condições nêles es
tabelecidas. 

17. Dêsse modo, entende esta Divi
são que a regra contida no parágrafo 
único do art. 24 da lei n.o 1.229, de 
1950 (acesso automático) não se aplica 
aos casos de posterior provimento nor
mal dos cargos criados na Parte do re
ferido Quadro IH do Ministério da Via
ção e Obras Públicas. ~sse é, aliás, o 
ponto de vista do Sr. Consultor Geral 
da República, conforme foi anterior
mente ressaltado (itens 10 e 11). 

18. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído à D. P. V. 

D. P., em 9 de outubro de 1953. -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

Aprovado. Em 191-10-53. - Arírio 
de Viana, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - TRANSFERCNCIA 

- Para a transferência é exigida prévia habilit(U}ão em 
concurso. 

- Interpretação do art. 23 da Lei n.o 1.229, de 1950. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO N.o 11. 517-53 

Transferência de carreira. Aplicação 
do art. 23 da lei n.o 1.229, de 1950, c 
do art. 53 do Estatuto. 

* 
PARECER 

O Sr. Diretor do Departamento de 
Correios e Telégrafos renova a pro
posta, já impugnada pela D. P., no sen
tido de serem transferidos ex-officio, in
dependentemente de habiltação em con
curso, cinco Auxiliares Administrativos, 
da Parte Suplementar, para a carreira 
de Oficial Administrativo, da Parte Per
manente. 

2. Invoca-se, como fundamento à me-
dida, o disposto na lei n.o 1.22'9, de 13 

de novembro de 1950, cujo art. 23 fa
culta a transferência, a requerimento 
do servidor, uma vez preenchidos cer
tos requisitos e, ainda, o art. 26 da mes
ma lei, concernente ao acesso de car
reira auxiliar à principal. 

3. E' sabido que o atual Estatuto, 
inovando o instituto da transferência, 
exige a prévia habilitação em concurso, 
quando a mutação se deva efetuar para 
carreira de denominação diversa. Em 
parecer exarado em 18 de novembro 
de 1952 e publicado no Diário Oficial 
de 8-1-53, pág. 351, salientei o sentido 
da inovação que, recentemente, foi re
gulamentada pelo decreto n.O 33.635, 
de 21-8-53. 



352 -

4. O art. 23 da lei n.o 1.229, não 
foi, porém, revogado com a superve
niência do princípio geral estatutário. 
Mostrei, em parecer n.O 9-53, proferido 
no processo n.o 7.058-52, a conveniência 
dos dois critérios. Observei, então, que 
"o art. 23 da lei n.o 1. 229, constitui 
norma especial que, por sua natureza, 
regula situações excepcionais, para as 
quais o legislador estipulou soluções 
próprias, imunes às diretrizes gerais do 
Estatuto. A substituição dêsse Código 
por outro, de maior atualidade técnica 
e cronológica, não transfigurou os as
pectos legais do problema, de acôrdo com 
o princípio da compatibilidade das leis 
especiais e gerais que, reciprocamente, 
se respeitam em relação à validade su
cessiva dos atos legislativos". 

5. A transferência especial, de que 
cuida o texto de exceção, somente se 
executará nos estritos casos de previsão 
legal. Condiciona-se, de início, a ato 
de vontade do funcionário, repelindo, 
assim, a forma de transferência ex-olfi
cio. Reclama, de outra parte, a habili
tação em concurso de segunda entrân
cia, ou a posse de diploma, certificado 
ou título de habilitação profissional. 

6. Os beneficiários da proposta em 
exame não se enquadram em qualquer 
dos pressupostos da lei especial. Não 
vale o subterfúgio de invocar o art. 26 

da mesma lei como meio de comprovar 
a habilitação profissional ali exigida. 
Limita-se o preceito em causa a renovar 
disposição anterior, assecuratória de 
acesso de Escriturários à classe inicial 
de Oficial Administrativo. Não atribui 
título específico de capacidade, mas 
apenas dispensa, para o trânsito à car
reira principal, a exigência regular de 
concurso, substituindo-a pelo critério 
de apuração do merecimento absoluto. 

7. Acresce qUE' os candidatos à trans
ferência ocupam, atualmente, cargos de 
Auxiliar Administrativo, classe L, não 
mais se inserindo no campo de incidên
cia da norma peculiar ao acesso pres
crito no art. 26 da lei n.O 1. 229. 

8. Não exige, portanto, no caso fo
calizado, a exceção da lei especial, de
vendo a transferência em cogitação sub
meter-se ao regime genérico, consubs
tanciado no Estatuto, ou seja, à aber
tura de concurso específico, com igual 
oportunidade para outros candidatos po
tenciais, desde que assim o permita a 
situação da nova carreira e seja aten
dida a conveniência do serviço. 

E' o meu parecer, S. M. J. 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1953. 
- Caio Tácito, Consultor Jurídico. 

Aprovado. Em 12'-10-52. - A.,.ízio 
de Viana. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - READAPTAÇÁO - LEI NOVA 

- A lei nova opera livremente sôbre as situações em 
curso, respeitados somente os elementos jurídicos anteriorr.s 
que tenham um valor próprio. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 9.372-51 

No anexo processo, em que a Divi
são do Pessoal Civil do Ministério da 
Guerra solicita o parecer desta Divi
são, Ordep Maciel da Silva, Arquivista, 
classe H, do Quadro Permanente do 
Ministério da Guerra, em exercício no 
Gabinete do Ministro, após diversas con
siderações, pede seja reexaminada a pos
sibilidade de isentar-se da prestação de 
provas, prevista para a transferência 

de carreiras, a fim de ser readaptado 
na carreira de Oficial Administrativo 
do Quadro Permanente do referido Mi
nistério. 

2. Alega o interessado que, em tem
po hábil, e na vigência do decreto nú
mero 29.642, de 6 de junho de 1951, 
foram satisfeitas tôdas as exigências 
ali contidas, necessárias à efetivação de 
sua readaptação, nada restando à con-




